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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO 561/2022     
Indicamos ao Prefeito Zenildo Brandão Santana, extensivo ao Superintendente Municipal de Trânsito, senhora Karla Gembastine para que implante o sistema de sinalização intermitente nos semáforos da cidade.
Sabendo que a operacionalização do trânsito em Jequié é de competência do município, através da Sumtran (Superintendência Municipal de Trânsito), e que, a partir do mês de maio se inicia o videomonitoramento através de câmara e de radares, acompanhamento que se dará em boa parte da cidade e que, se porventura o condutor ultrapassar a sinalização, estando na cor vermelha, o que caracteriza infração gravíssima. Diante do exposto, é que solicito ao órgão de trânsito do município que, em pontos específicos do município, a exemplo da Av. Franz Gedeon, Av. Landulfo Caribé, Praça dos Caçambeiros, Av. João Goulart, pontos que a partir das vinte horas, não se tem segurança para ficar parados aguardando a abertura do semáforo é que solicito que a Sumtran programe de modo intermitente os conjuntos semafóricos destas localidades e demais localidades que demonstra insegurança para o motorista condutor do veículo. Esta é comum dos órgãos de trânsito e que tem sido feita a alteração na programação semafórica em determinados cruzamentos, no período noturno, a fim de deixar todos os semáforos com a cor amarela intermitente (condição denominada por alguns semáforos embandeirado). Trata-se de possibilidade expressamente prevista no Anexo II do CTB, em seu item 4.2.1, que versa sobre a sinalização semafórica de advertência, nos seguintes termos: “no caso de grupo focal de regulamentação, admite-se o uso isolado da indicação luminosa em amarelo intermitente, em determinados horários e situações e situações especificas. Fica o condutor do veículo obrigado a reduzira velocidade e respeitar o disposto no artigo 29, inciso III, alínea C”. 

Cientes de que esta nossa propositura receberá a devida atenção por parte do Executivo Municipal, reiteramos nossos votos de consideração.

Sala das Sessões, 03 maio de 2022
JOAQUIM CAIRES ROCHA 
Vereador
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ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   ______________________________





ATENDIDO  


    Of. n.º______________________








Em: ______/________/___________








_______________________________
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